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Secretaria de 
Governo 

~ CaJueiro 
IP" da Praia 

PORTARIA N. º 18/2024. 

Dispõe sobre a n o m eação de p essoal 
ocu pante d e Cargo em Comi ssão da 
estrutura organizaciona l e adm inistrativa da 
Prefeitura Municipa l d e Cajue iro da Prai a e 
da o u tras providencias . 

O PREFE ITO M UN I C IPAL DE CA.J UE IRO DA PRAIA, Estado do Piauí , n o u so 
das atr ibuições que lhe são con fer idas p e la Lei O rgânica do Munic íp io e legis lação 
munic ipal v igente , 

RESOLVE 

A r t. 1º- Nomear, W ALTE R KLYNSMAN D E OLIVEIRA ARAÚJO, portador do 
C PF : 07 1.332.633-60 p a ra o ca rgo e m comissão de Assessor Espec i a l. Cargo v inc ulado 
á secretaria Munic ipal de M e io Amb ie nte do Munic ípio de Cajue iro da Praia - PI. 

Art . 2 R- Esta Portaria revoga as di s pos ições e 1n contrá ri o e e ntra e rn vigor n a data d e s ua 
ass inatura. 

A rt. 3 ° - R egis t r e-se, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de C ajueiro da Pra ia (PI) , 0 1 de Fevereiro de 2024. 

FEL I PE D E CARVALHO RIBEIRO 
Prefe ito Municipal de Cajueiro da Praia. 
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Secretaria de 
Governo 

~m cãjue0iro 
IP" aa Praia 

PORTARIA N.º 19 / 2024. 

Dis põe sobre a exoneração de pessoal 
ocup a nte de Cargo e m Comissão da 
estrutura o rga nizacional e administra ti va da 
Prefeitura Municipal d e Cajueiro da Praia e 
da outras p rovidencias . 

O PREF E ITO MUNIC IPAL DE CAJU E IRO DA PRAIA, Estado do Piauí, no u so 
das atribu ições que lhe são conferidas p e la L e i Orgânica do Munic ípio e legis lação 
municipal v igen te, 

RESOLVE 

Art. 1 °- Exon e rar. J ULIO WALLACE C OSTA ARAUJO. p ortador do C P F: 
007. 123.093-90 do cargo em comissão de Gerent e de Regulamentação, Controle e 
A valiação. Cargo vinculado á secretaria Municipal Saúde do Município de Cajueiro da 
Praia - P I . 

Art. 2 9- Esta P o rtari a revoga as disposições e ,n contrá rio e e ntra e ,n vigor na data de s ua 
ass inatura. 

Art. 3 º - R egistre-se, c umpra-se e publique-se. 

Gabinete d o Prefoito Municipal de Cajueiro da P ra ia (PI), OI de Fevereiro de 2024 . 

FELIPE DE CARVALHO RJBElRO 
Prefeito Municipal d e Cajueiro da Praia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Q[~ pelo,~-

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIB ILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00 1/ 2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONS IDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado 
passui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme pr('(;Onizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCN ICO do Agente de Contratação que prevê que a INEX IGIB ILI DADE 
DE LICITAÇÃO está em conformidade ao dispas to no artigo 72 e/e 74, INC III, "f", da Lei Federal 14.133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
m(nimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.13312021, AUTORIZO A INEX IG IBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024, nos te rmos descritos abaixo; 

Objeto a ser contratado: Prestação de serviços de capacitação de conselheiro tutelar. 

Contratado: R J EDUCACIONAL CONSULTORIA, sociedade inscrita no CNJP/ M F sob o nº 13.8.5 1.487/000 1-
68. 

Prazo de Vigência: 1 (um) mês. 

Valor T otal: 3.800,00 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso Ili , "f' da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que tique à dispasiçllo do público em sítio eletrônico oficial. 

Santa Cruz dos Milagres, JS de janeiro de 2024. 

Prefeito Municipal 

ID: D6C3971 DF32E4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Q[~pe,lo,~. 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIG IBILIDAD E DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Nº 
002/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº OM / 2M4 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, <1 ue foi devidamente 
j ustificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela j ustificativa dos preços; 

CONSID ERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado 
possui habilitação e <1ualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.1 33/202 1; 

CONSIDERANDO que o PARECER T ÉCN ICO do Agente de Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO está em conformidade ao dispasto no artigo 72 c/c 74, INC Il i, "f", da Lei Federal 14.133/202 1; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, cm especial ao disposto no artigo 72, VII I da Lei Federal 
14.l .'13/202 1, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE D E LICITAÇÃO 002/ 2024, nos termos descritos abaixo; 

Objeto a ser contratado: Prestação de serviços de capacitação na nova Lei de Licitações (Projeto Especialista 
Referência - Matheus Carvalho). 

Contratado: VIANNA D E CARVALHO CURSOS E AULAS L TOA, sociedade inscrita no CNJP/ MF sob o nº 
13.292.261 /0001 -74. 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

Valor Total: B.$ 3.397,00 (três mil e trezentos e noventa e sete reais) 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III , "f' da Lei Federal 14.133/202 1. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimen to ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei 14. 133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Santa Cruz dos Milagres, 31 de janeiro de 2024. 

Prefeito Municipal 


